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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

2005 LDO /PLN -0004 2508 de 2619

ACRÉSCIMO DE META

0365 Minimização de Riscos no Agronegócio

 1,00

099F Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº 10.823, de
2003)

ESPELHO DE EMENDAS DE ACRÉSCIMO DE META

JUSTIFICATIVA

APESAR DO AUMENTO NA UTILIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS VISANDO À INDUÇÃO AO USO DE TECNOLOGIAS
QUE PERMITAM A REDUÇÃO DE RISCOS CLIMÁTICOS NA AGRICULTURA E A DIMINUIÇÃO DE PERDAS DE
SAGRAS, TORNA-SE NECESSÁRIO O FORTALECIMENTO E EXPANSÃO DO SEGURO RURAL COMO INSTRUMENTO
DE POLÍTICA AGRÍCOLA IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR A SUSTENTAÇÃO DA RENDA NO SETOR
AGRÍCOLA.
O CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2006 DEVERÁ SER DA ORDEM DE R$ 45 MILHÕES.
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